
                                                             ATA N.º 1.156/2016. 

 Ás dezenove horas do dia vinte seis de setembro do ano de dois mil e dezesseis, 

reuniu-se em Sessão Ordinária o Poder Legislativo de Selbach, sito à Rua Presidente 

Kennedy 14, nesta cidade de Selbach/RS, sob a presidência do vereador Roque Luis 

Naumann, contando com a presença dos seguintes Vereadores: Pelo PP: Roque Luis 

Naumann, Michael Kuhn, Rudi Seger, Lisete Tonelli Baumgratz e João Aroni dos 

Santos Oliveira. Pelo PMDB: Ester Adriana Lüthemeier Wendling, Matheus Vicente 

Huppes, Márcio Pedro Seibel e Teresinha Erthal Gattermann. Havendo número legal e 

invocando a proteção de Deus, o Senhor Presidente declarou aberta a presente sessão, e 

colocou em discussão a ata anterior nº 1.155/2016 ordinária, ninguém se manifestando 

contra, posta em votação, foi aprovada por unanimidade de votos.   Continuando, 

passou-se às correspondências expedidas e recebidas. Concluída a leitura das mesmas, 

não havendo Oradores Inscritos, passou-se ao Expediente do Executivo, quando foi 

feito a leitura do Projeto de Lei nº 061/2016 que Prorroga o Prazo de entrega da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2017. Concluída a leitura do mesmo, posto 

em discussão. Ninguém se manifestando contra, posto em votação acompanhado do 

Parecer Favorável da Comissão geral de Pareceres e da Comissão de Orçamento e 

Finanças o referido Projeto foi aprovado por unanimidade de votos. Prosseguindo, foi 

feito a leitura do Projeto de Lei nº 062/2016 Altera e dá nova redação ao Artigo 14 da 

Lei Municipal nº2.342/2015, Que Reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social 

dos Servidores Efetivos do Município de Selbach-RS e, dá outras providências. 

Concluída a leitura do mesmo, posto em discussão. Ninguém se manifestando contra, 

posto em votação, acompanhado do Parecer Favorável da Comissão Geral de Pareceres 

e da Comissão de Orçamento e Finanças o referido Projeto foi aprovado por 

unanimidade de votos. Continuando foi feito a leitura do Projeto de Lei nº 063/2016, 

que Redefine o Perímetro Urbano do Município de Selbach/RS, sendo o Distrito 01 – a 

Sede e o Distrito 02 – Arroio Grande e dá outras providências. Concluída a leitura do 

mesmo, posto em discussão, por solicitação Vereador Presidente o referido Projeto 

permanece em mesa até a próxima sessão. Prosseguindo foi feito a leitura do Projeto 

de Lei nº 064/2016 que Autoriza o Município de Selbach há receber em garantia os 

terrenos de Lotes nº 78, 89, 100, 111, 173, 184, 195 e 206 pertencentes a quadra 042 do 

Loteamento Valle Verde e dá outras providências. Concluída a leitura do mesmo, posto 

em discussão, ninguém se manifestando contra posto em votação, acompanhado do 

Parecer Favorável da Comissão Geral de Pareceres e da Comissão de Orçamento e 

Finanças o referido Projeto foi aprovado por unanimidade de votos. Não havendo mais 

Expediente do Executivo, nem Expediente do Legislativo, passou-se às explicações 

pessoais. Fazendo uso da palavra o Presidente. Disse ver com uma certa preocupação, 

referente a uns acontecimentos, referente ao Módulo Esportivo, veio  um 

questionamento sobre o recebimento de tempos nos sábados à tarde. Consultei hoje a 

parte financeira da Prefeitura, e esses recursos não estão vindo até os cofres públicos.  

Acho que se dentro de uma administração pública só existe uma pessoa que pode 

receber dinheiro, e sim, essa pessoa é da tesouraria, não concordo da maneira que vem 

acontecendo, até para que seja revista esta reforma do Módulo, onde tem várias lajotas 

se soltando e o piso já está bastante danificado, que, já passa de uma dezena o número 



de remendos junto ao seu piso. Disse que recentemente foi parceiro da administração, e 

colaborou para que fosse aprovado o parcelamento do FAPPS em 24 meses, mas hoje, 

se preocupa mais ainda porque, além do parcelamento, hoje estamos já com três meses 

novamente de FAPPS atrasado, que gera um total de R$ 335.366,00, então se nós 

pegarmos o parcelamento e o que tem já atrasado novamente, dá em torno de R$ 

820.000,00. Disse recentemente ter mandado um ofício ao Senhor Prefeito, para que 

repasse os valores da Câmara de Vereadores, mas até o momento não teve uma resposta, 

são mais 300 mil, e  na qualidade de Presidente do Legislativo, quer que esse dinheiro 

seja repassado aos cofres da Câmara, porque num período bem curto a Câmara fará 

alguns investimentos, e este dinheiro pertence a Câmara de Vereadores. Não havendo  

mais nada a ser tratado o Presidente agradeceu a presença de todos e, declarou por 

encerrada a presente sessão e, ordenou que eu, Valdecir Raber, lavrasse a presente ata, a 

qual após lida e achada conforme, vai assinada  pelos Vereadores presentes.  

 

 

 

 

   
  

     

 


